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Honrar a Criança
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dar visibilidade e efetividade

ao artigo 227 da Constituição
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diálogos
intermediar 

infância > meios de comunicação > consumismo

Criança é Prioridade Absoluta
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m a s  o  c o n s u m o  
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desde muito 

cedo
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absoluta prioridade,

é dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com

o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
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A Revolução do Artigo 227 para crianças e adolescentes

1. Sujeitos de direito do presente e do futuro

2. Titulares integrais de direitos fundamentais

3. Doutrina da Proteção integral e especial

4. Responsabilidade compartilhada e solidária entre Estado, sociedade e famílias

5. Direito fundamental da criança à absoluta prioridade de seus direitos e melhor interesse

6. Prioridades dentro da absoluta prioridade

7. Cuidar das crianças e adolescentes é cuidar de todos nós
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Direito fundamental à absoluta prioridade dos direitos e melhor interesse

O direito de serem colocados (por
todos nós) em primeiro lugar
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Direito fundamental à absoluta prioridade
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Direito fundamental à absoluta prioridade

Direito fundamental completo – feixe de funções e posições

- Direito de defesa

- Direito de prestação ou ação estatal positiva

+ Direito de proteção

+ Direito de organização

+ Direito social

- Direito de igualdade

- Direito de solidariedade
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Prioridades dentro da absoluta prioridade

• Criança com deficiência (Lei n. 13.146 de 

2015,a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência, ou Estatuto da Pessoa com 

Deficiência);

• Em situação de risco ou vulnerabilidade (art. 

13 e art. 14, § 2º MLPI);

• Primeira infância (Lei 13.257 de 2016, MLPI);
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Contribuição de 
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Fonte: Dana Charles McCoy’s course Developmental Theories of Change  

Desenvolvimento na infância – Teorias da Mudança



Desenvolvimento na infância

• Desenvolvimento cerebral: arquitetura por fundações

• Natureza e Cuidado (Nature and Nurture) 

• Plasticidade cerebral

• Períodos críticos e janelas de oportunidade



Desenvolvimento na infância



Desenvolvimento na infância



Plasticidade cerebral



Desenvolvimento na infância



Adversidades na infância



“Pesquisas sobre o estresse demonstram que o desenvolvimento

saudável pode ser prejudicado pela excessiva ou prolongada ativação

dos sistemas de resposta ao estresse no organismo. Esse estresse tóxico

pode gerar efeitos danosos no aprendizado, no comportamento, e na

saúde durante toda a vida.” 

Disponível em: https://developingchild.harvard.edu/science/key-concepts/toxic-stress/. Acesso em 19 jan.

2018

Estresse Tóxico



Estresse Tóxico



Infância: estágio peculiar e 

FUNDAMENTAL do 

desenvolvimento progressivo de 

suas capacidades



Quanto antes melhor, mas nunca 

é tarde demais



Lei 13.257 de 2016 – Marco Legal da Primeira Infância (MLPI)



AFETO como necessidade

AFETO como direito



Políticas Públicas

para a Primeira Infância



Pra cuidar das crianças, 
precisamos cuidar de quem
cuida delas
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- Novas disposições sobre políticas da primeira infância (art. 1º ao 17);

- Alterações no ECA (art. 18 ao 36);

- Alterações na Consolidação das Leis do Trabalho  - CLT (art. 37 e 38);

- Alterações no Código de Processo Penal (art. 39 a 42);

Lei 13.257 de 2016 – Marco Legal da Primeira Infância (MLPI)



• Interesse superior da criança, sujeito de direitos e cidadã;

• Participação infantil;

• Respeito às individualidades e diversidade social e cultural;

• Redução das desigualdades e promoção da justiça social, equidade e inclusão;

• Articulação das dimensões ética, humanista e política para os profissionais no 
atendimento;

• Articulação das ações setoriais, com atendimento integral e integrado;

• Descentralização das ações entre os entes federativos;

• Promoção da cultura de proteção e promoção da criança por meio da Mídia; 

• Participação social;

Elaboração e Execução de Políticas Públicas – art. 4º 



Monitoramento



Comitê Intersetorial



Movimento pela Primeira Infância - Brasil



Plano Nacional Primeira Infância
Plano Nacional Primeira Infância



Plano Nacional Primeira Infância
Plano Nacional Primeira Infância



Participação Social



Participação Social



“Art. 4º 

II - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, em 

conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento;

(...)

Parágrafo único. A participação da criança na formulação das políticas e das ações que lhe 

dizem respeito tem o objetivo de promover sua inclusão social como cidadã e dar-se-á de 

acordo com a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por profissionais qualificados 

em processos de escuta adequados às diferentes formas de expressão infantil.”

Participação Infantil



Participação Infantil



• Alimentação e nutrição

• Assistência social

• Convivência familiar e comunitária

• Cultura, brincar e lazer

• Educação infantil

• Espaços e meio ambiente

• Não exposição precoce à comunicação mercadológica

• Prevenção de acidentes

• Proteção contra toda forma de violência e pressão consumista

• Saúde

Áreas prioritárias – art. 5º 



Exposição precoce à comunicação mercadológica e pressão consumista



Exposição precoce à comunicação mercadológica e pressão consumista



• Responsabilidade compartilhada: Estado, família e sociedade (conselhos, investimento social, campanhas etc.);

• Coordenação Multi e Intersetorial que articula as políticas setoriais em uma visão holística da criança e atenção 

integrada de todos os direitos;

• Comitê Intersetorial de PP para a PI;

• Colaboração entre entes federativos: União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

• Plano Nacional, Estaduais e Municipais pela PI;

• Formação e qualificação dos profissionais no atendimento;

• Necessidade de monitoramento, coleta de dados e avaliação das políticas públicas;

• Informação à sociedade do orçamento aplicado e percentuais;

Desenho e gestão de políticas públicas



• Acompanhamento em domicílio;

• Foco prioritário em crianças em ambientes de alta vulnerabilidade; 

• Apoio a mães e pais, a fim de que desenvolvam sua capacidade e 

habilidade enquanto cuidadores.

Assistência Social– art. 14 



• Encaminhamento dos casos de entrega voluntária à adoção “sem constrangimento” às Varas de Infância e Juventude (art. 13, §1º  do ECA);

• Fortalecimento da parentalidade positiva;

• Manutenção preferencial na família de origem;

• Substituição da expressão “em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes” por “em ambiente que garanta seu 

desenvolvimento integral” (art. 19 do ECA);

• Serviços de acolhimento para famílias;

• Implementação de serviços de acolhimento em família acolhedora como política publica com recursos de todos os entes federativos;

Convivência Familiar e Comunitária



“Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e 

deveres e responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação 

da criança, devendo ser resguardado o direito de transmissão familiar de 

suas crenças e culturas, assegurados os direitos da criança estabelecidos 

nesta Lei.”

Direito à identidade cultural - parentalidade – art. 22 ECA



• Acompanhamento em domicílio;

• Foco prioritário em crianças em ambientes de alta vulnerabilidade; 

• Apoio a mães e pais, a fim de que desenvolvam sua capacidade e 

habilidade enquanto cuidadores.

Saúde – art. 20, 21, 22 



• Atenção humanizada;

• Cuidado pré-natal e pós natal;

• Direito ao parto natural e humanizado, cesariana só por motivos médicos;

• Fortalecimento do planejamento reprodutivo;

• Incentivo à busca ativa por gestantes que não for ou abandonar o pré-natal;

• Parto com acompanhante e vinculação ao local do pré-natal;

• Políticas e programas de saúde da mulher;

• Respeito à opção e opinião da mulher;

Gestação e maternidade



• Instrumento individual de registro unificado de dados

• Comunicação social sobre Direitos da Criança (acessibilidade para crianças);

• Criança como produtora de cultura;

• Projeto terapêutico singular para criança com suspeita ou confirmação de violência, como intervenção em rede e 

atendimento domiciliar;

• Fornecimento de medicamentos, órteses, próteses e outros recursos assistivos para tratamento, habilitação e 

reabilitação;

• Atenção à saúde bucal da criança e da gestante;

• Averbação gratuita a qualquer tempo de reconhecimento da paternidade no assento de nascimento e certidão;

• Recursos dos Fundos de direitos da criança e do adolescente para os Planos em PI e para o incentivo ao 

acolhimento, sob forma de guarda;

Outros temas



• Licença-maternidade: A CLT assegura 120 dias de licença-maternidade e, com o advento do Marco Legal da

Primeira Infância, no caso de empresas participantes do Programa Empresa Cidadã, são garantidos mais 60

dias, sem prejudicar o emprego ou o salário da gestante, totalizando 180 dias.

• Licença-paternidade: Além dos 5 dias de licença assegurados constitucionalmente, por meio do Programa

Empresa Cidadã, garantem-se mais 15 dias de licença-paternidade, totalizando 20 dias.

• Abono de faltas para o pai acompanhar a gestante nas consultas pré-natais e pediátricas;

• Bancos de leite humanos nas Unidades de Terapia Neonatal ou unidade de coleta;

• Condições para a presença de um dos pais ou responsáveis em tempo integral nas unidades neonatais de

terapia intensiva e cuidados intermediários;

Licença Parental



Formação de cuidadores –
arts. 9 e 10

• Acesso à qualificação e formação continuadas;

• Atuação com afeto (acolhimento institucional);

• Existência de “educadores de referência estáveis e qualitativamente 

significativos”;

• Escuta adequada às diferentes formas de expressão infantil na formulação 

de políticas públicas;

• Formação da cultura de promoção e proteção da infância.

Formação de cuidadores



Prisão domiciliar e o art. 318 CPP 



Direito à prisão domiciliar –
art. 318 do CPP

Além dos casos de pessoas com idade acima de 80 anos, pessoas com doenças 

crônicas, mães com filhos(as) menores de seis anos de idade, com deficiência ou 

dependentes de cuidados especiais, passou a assegurar prisão domiciliar também nos 

casos de mulheres gestantes, para aquelas com, ao menos um(a) filho(a) de até 12 

anos, e também a homens com, ao menos um(a) filho(a) de até 12 anos, 

caracterizado serem eles o único responsável pela criança. 

Prisão domiciliar e o art. 318 CPP 





Política Pública Judicial



O nosso Sistema de Justiça é

acessível, sensível e amigável

a crianças e adolescentes ?



P R I O R I D A D E  A B S O L U T A  

Reformas no Sistema de Justiça 



Acesso à Justiça

Acesso à Justiça

1. Formação dos profissionais e agentes do Sistema de Justiça;

2. Estrutura, Recursos e Governança Judicial;

3. Fluxos e processos decisórios;

4. Intersetorialidade;



• Direito: Dos 20 primeiros colocados na OAB, Enade e RUF, somente 10 possuem 

matéria sobre o Direito da criança (optativas);

• Falta de interdisciplinaridade e real entendimento da Doutrina de Proteção Integral 

(“Direito do Menor” na UFMT - Código de Menores);

• Concurso para as carreiras jurídicas: pouca centralidade, cobrança e aprofundamento;

• Falta de formação continuada dos profissionais da infância; 

DIAGNÓSTICO - Acesso à Justiça – Formação



• Apoio à inclusão do Direito da Criança e do Adolescente como conteúdo 

obrigatório na Reforma do Ensino Jurídico da OAB/CNE;

• Conteúdo interdisciplinar;

• Gestão pública e resolução de conflitos;

• Humanização da carreira jurídica;

• Mecanismos institucionais de valorização da carreira jurídica: promoção e 

incentivos de valorização;

• Argumentação jurídica;

Acesso à Justiça – Formação



• Desenho institucional:

- Conflito de competência;

- Falta de apoio operacional: núcleos, centros de apoio e coordenadorias; 

- Falta de diretrizes internas comuns para atuação de cada instituição e seus agentes;

• Falta de estrutura institucional, profissional e física (apoio político) – número de defensores na área 

da infância;

• Orçamento: limitação e dependência;

• Falta de valorização das carreiras internamente;

• Sobrecarga de trabalho das (entre os 20 temas mais demandados – Justiça em números);

DIAGNÓSTICO - Acesso à Justiça –Estrutura, Recursos e Governança



• Destinação orçamentária prioritária;

• Equipes técnicas presentes e participativas;

• Núcleos especializados em todas as Defensorias;

• Defensor Público com atuação exclusiva;

• Articulação entre Conselhos: Carta de Constituição de Estratégias 

em Defesa da Proteção Integral dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (2012);

• Atuação integrada com o SGD;

• Fortalecimento dos Direitos da Criança no Condege;

• Pacto Nacional pela Primeira Infância - CNJ

Acesso à Justiça – Governança, Estrutura e Recursos



• Falta de interdisciplinaridade; 

• Pouca abertura institucional;

• Pouca escuta e participação da criança nos processos judiciais;

• Abordagem insensível e revitimizadora;

• Falta de defensor público para defesa da criança (MP é suficiente?);

• Demora na tomada de decisão (institucionalização e incerteza);

• Falta de diretrizes conjuntas para encaminhamento dos casos;

• Competência e Seletividade dos casos (filtragem institucional);

• Acesso direto da criança ao Sistema de Justiça (CRC OP 3);

• Modelo de resolução Adversarial: impacto severo nas relações sócio-emocionais;

• Relatos focados na incapacidade;

DIAGNÓSTICO - Acesso à Justiça – Fluxos e processos decisórios



Processo Decisório

• Fortalecimento das carreiras de psicólogos, assistentes sociais e cientistas sociais forenses e sua agência no âmbito do 

processo;

• Estímulo ao trabalho conjunto e participativo na decisão (reuniões conjuntas de discussão de casos);

• Fortalecimento das salas de escuta como espaço de expressão e não somente produção de provas;

• Previsão de representante legal autônomo para a criança;

• Audiências concentradas com maior frequência e em outros momentos;

• Organização das diretrizes comuns;

• Efetivação do art. 152 do ECA, art. 1.048 do NCPC, Provimento 36 do CNJ: prioridade absoluta na tramitação dos 

processos;

• Estímulo ao uso de métodos alternativos (ou efetivos) de resolução de conflitos (ADR);

• Relatos focados nos caminhos possíveis e potências dos agentes parentais e familiares envolvidos;

Acesso à Justiça – Fluxos e processos decisórios



Monitoramento

Acesso à Justiça – Intersetorialidade



Pacto Nacional = Janela de 

Oportunidade

Organizar as Demandas
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Quem pariu e Mateus 

serão embalados e cuidados

por todos nós



Inovação no Sistema de Justiça



Informar, Sensibilizar e Mobilizar



Investimento na Criança



Investimento na Criança



“nós adultos não devemos nos abaixar

até a criança, mas elevar-nos a

ela e ao seu modo de ver

e compreender as coisas”

(Janusz Korczak, Como amar uma criança)



Muito obrigado!

Pedro Hartung
pedro@alana.org.br

@pedro.hartung
www.prioridadeabsoluta.org.br
www.facebook.com/artigo227

“Para elas não podemos dizer

‘amanhã’: seu nome é ‘hoje’ ” 

(Gabriela Mistral)

Criança é Prioridade Absoluta


